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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 66, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08122.000192/2018-17, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, a contar de 29 de abril de 2019, sem ônus para esta Fundação, o servidor ANTONIO CECÍLIO 
DAMACENO, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0444617, da extinta Coordenação Técnica Local em 
Tupã-SP para a Coordenação Técnica Local em Braúna-SP, ambas subordinadas à Coordenação Regional Litoral Sudeste-
SP. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 67, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08122.000192/2018-17, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, a contar de 29 de abril de 2019, sem ônus para esta Fundação, o servidor RANULFO DE 
CAMILO, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0444642, da extinta Coordenação Técnica Local em Tupã-SP para a 
Coordenação Técnica Local em Braúna-SP, ambas subordinadas à Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 47, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento no artigo 
20, caput e 21, parágrafo único, ambos da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo de Sindicância 
Investigativa nº 08620.000079/2018-11, resolve:    
Art. 1º Designar VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 447132, com vistas 
a dar continuidade aos trabalhos de apuração das eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo acima 
indicado, instaurado, inicialmente, por meio da  Portaria nº 70/CORREG/FUNAI, de 15 de abril de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 73, de 17 de abril de 2020 e, em conformidade com os termos do  DESPACHO - 
CORREG/GAB/2022 – ID SEI/FUNAI 3755500. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 48, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
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ainda, no artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo 
nº 08620.001738/2019-17, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado nos moldes do Rito Sumário, por meio da Portaria nº 215/CORREG, 
de 19 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 101, de 31 de maio de 2021 e, convertido, 
posteriormente, para o Rito Ordinário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 350, de 26 de julho de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 138 de 27 de julho de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 590, de 26 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 223 de 01 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 49, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, tendo em vista o disposto 
nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.009275/2020-75,  resolve:  
Art. 1º Converter, de sumário para ordinário, o rito processual instituído por meio da Portaria nº 450/CORREG, de 21 de 
setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021. 
Art. 2º Designar FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 
1925694; NATAN PIRES BARROS, Agente em Indigenismo, matricula SIAPE nº 1818433; e ELIZABETH REIS DE 
NOVAES BASTOS, agente administrativo, matrícula SIAPE nº 1081778; para, sob a presidência da primeira, constituírem 
a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 50, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.050704/2012-80, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado  por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 448, de 20 de setembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 23 de setembro de 2021, com última prorrogação por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 549, de 11 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 217, de 23 de 
novembro de 2021, e alteração da comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 591, de 26 de novembro de 2021. 
 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 51, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.009874/2019-55, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 382, de 11 de agosto de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 150, de 12 de agosto de 2021, tendo como última recondução e 
alteração da comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 620, de 01 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai  nº 225, de 03 de dezembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 52, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
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ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060903/2014-68, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 459, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 181 de 27 de setembro de 2021, tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI n° 595, de 29 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 222 de 30 de 
novembro de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 53, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010380/2018-32, transformado nos autos nº 
08620.009569/2021-88, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 217/CORREG, de 17 de julho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 124, de 22 de julho de 2019, tendo como última recondução e alteração do trio 
por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 546, de 10 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
211 de 12 de novembro de 2021, com nova alteração de membro por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 626, de 02 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 54, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007545/2018-99, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 89, de 10 de fevereiro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última prorrogação e 
alteração de membro, por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 628, de 02 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 55, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.114112/2015-46, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 446, de 20 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021, tendo como última prorrogação e 
alteração no trio processante por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 545, de 10 de novembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 211, de 12 de novembro de 2021, com nova alteração na comissão por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI n° 659, de 08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 56, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
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ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003280/2018-50, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 88, de 10 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 630, de 02 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 225, de 03 de 
dezembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 06/CR-BSF/FUNAI, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
Nomeia gestores e fiscais para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 24/2022.  

O COORDENADOR REGIONAL DA CR BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, DE 2 de outubro de 2020 e a Portaria 1.624/MJSP, 
de 22 de dezembro de 2020. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 24/2022, celebrada entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO e a empresa MARIA LUCIA DE BARROS VIEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35.344.753/0001-07, cujo objeto é a prestação de serviço de instalação e fornecimento de  prestação de serviços 
de Internet Banda Larga Fibra Optica: 

FUNÇÃO NOME CPF 
MATRÍCULA 

SIAPE 

Gestor  Paulo Cordeiro dos Santos 224.416.201-00 0445060 

Gestor Substituto Luiz Augusto Frederico de Souza 340.308.084-68 0445505 

Fiscal Técnico Iranildo Frederico da Silva 293.307.424-91 0446165 

Fiscal Técnico Substituto  Silvan Correia de Melo 412.647.204-59 0445123 

Fiscal Administrativo Maria do Rosário Cruz de  Araújo 221.036.861-87 0444888 

Fiscal Administrativo Substituto  Francimar da Silva Albuquerque 034.129.824-74 1950193 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento.  
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020 ,tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá 
vigência até  o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 07/CR-BSF/FUNAI, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
Nomeia gestores e fiscais para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 332/2021.  

O COORDENADOR REGIONAL DA CR BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, DE 2 de outubro de 2020 e a Portaria 1.624/MJSP, 
de 22 de dezembro de 2020. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 332/2022, celebrada entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO e a empresa TECH ZONE PROVEDOR DE INTERNET LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.002.332/0001-21, cujo objeto é a prestação de serviço de instalação e fornecimento de  prestação de 
serviços de Internet Banda Larga Fibra Optica: 

FUNÇÃO NOME CPF 
MATRÍCULA 

SIAPE 

Gestor  Clênio Eduardo da Silva 670.704.265-34 4376158 

Gestor Substituto João Manoel de Oliveira 029.978.498-37 0445131 

Fiscal Técnico Maria Regina de Oliveira Taukane 573.365.914-72 0446943 

Fiscal Técnico Substituto  João Manoel de Oliveira 029.978.498-37 0445131 

Fiscal Administrativo Maria do Rosário Cruz de Araújo 221.036.861-87 0444888 

Fiscal Administrativo Substituto  Francimar da Silva Albuquerque 034.129.824-74 1950193 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento.  
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020 ,tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá 
vigência até  
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Reconhecimento e Ratificação de Dispensa nº 271/2021 (SEI 
nº 3722539), celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ/PA - FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as seguintes empresas: 
RODRIGUES E FERNANDES LTDA - CNPJ 02.510.454/0001-38. 
CLEIBER E MEDEIROS LTDA - CNPJ 10.867.218/0001-00. 
LEITE E SILVA LTDA - CNPJ 84.145.358/0001-00. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor Titular PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 064.236.684-50 SEAD 

Gestor Substituto ADRIANE CRISTINA BENEDETTI 561.736.440-53 CTL-VI 

Fiscal Técnico ADRIANE CRISTINA BENEDETTI 561.736.440-53 CTL-VI 

Fiscal Técnico GABRIELA LIEDTKE BECKER 059.982.349-60 CTL-VI 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

PORTARIA Nº 002/CR XINGU/FUNAI, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
Constitui a Comissão de Regularização Patrimonial da 
Coordenação Regional Xingu. 

O COORDENADOR REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 
13 de março de 2017, e  
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de execução do projeto de regularização patrimonial das Coordenações Regionais e 
Coordenações Técnicas Locais da Funai, conforme Projeto Básico (1796214), Informação Técnica 51 (1796583) 
e Memorando-Circular 33 (2014385); resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Regularização Patrimonial, no âmbito da Coordenação Regional Xingu, em 
Canarana-MT, e respectivas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, objetivando a regularização patrimonial destas 
unidades, conforme metodologia apresentada no Projeto Básico (1796214). 
Art. 2º Compete à Comissão de Regularização Patrimonial executar as atividades destinadas à regularização do controle 
patrimonial de acordo com o descrito no Projeto Básico (1796214) e na Informação Técnica 51 (1796583), observando os 
prazos estipulados no cronograma, bem como as etapas e metas de sua competência. 
Art. 3º Designar os servidores Michel Cristiano Galante, matrícula SIAPE n° 3146739; Fernanda Andrade Fernandes, 
matrícula SIAPE n° 3144851; Edson Luiz da Silva Junior, matrícula SIAPE n° 1397329; e Sebastião Martins, matrícula 
SIAPE n° 447072, ambos lotados na Coordenação Regional Xingu, em Canarana-MT, para, sob a presidência do primeiro, 
compor a Comissão Regional de Regularização Patrimonial. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Fernanda Andrade 
Fernandes.  
Art. 4º Designar os servidores que estivem ocupando os cargos de Chefe de Coordenação Técnica Local como 
colaboradores da Comissão. 
Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão poderá requisitar, a seu critério, o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 7º Durante a realização da regularização patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos 
de inventariança, sem a autorização expressa da Comissão. 
Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 9º Fica revogada a PORTARIA Nº 009/CR XINGU/FUNAI, de 03 de setembro de 2020. 
art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GLEIKY JHONE DA SILVA MAGALHÃES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT Nº 02/2022 
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